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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO / OFICIALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD 

 

PEDIDO URGENTE 

DANOS AOS EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA 
 

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: Aquisição de um Gravador de Vídeo de Rede (NVR – Network 

Video Recorder), com 32 canais e 1 (uma) Câmera de Segurança IP do Tipo Bullet 2K. 

 

2. NECESSIDADE: No dia 12/01/2025, por volta das 7h20min, este funcionário, ao chegar ao 

trabalho, notou forte cheiro de queimado na sala 26 (Centro de Tecnologia da Informação). Além 

disso, constatou que 32 (trinta e duas) câmeras de segurança estavam desligadas e que 2 (duas) 

TVs, utilizadas para monitoramento e conectadas ao mesmo canal das referidas câmeras, também 

estavam inoperantes. 

 

Após análise técnica dos equipamentos, verificou-se que o Gravador de Rede – Patrimônio nº 2489 

sofreu uma descarga elétrica na porta HDMI, resultando em danos irreparáveis à sua placa lógica 

(fotos em anexo). Como consequência, as 2 (duas) TVs conectadas à mesma porta HDMI também 

foram afetadas. No entanto, uma análise preliminar indica que pode haver possibilidade de 

recuperação desses aparelhos, sendo recomendável encaminhá-los a uma assistência técnica 

especializada para avaliação antes da aquisição de novos equipamentos. 

 

Já o Gravador de Rede, conforme mencionado, não pode ser reparado, tornando necessária a 

aquisição urgente de um novo dispositivo para restabelecer o funcionamento do sistema de 

segurança. (Fotos em anexo). 

 

Atualmente, utilizamos 2 (dois) gravadores de segurança distintos, cada um responsável por metade 

das câmeras de segurança, não sendo possível atribuir novas câmeras ao aparelho em funcionamento, 

ou seja, metade das câmeras estão inoperantes. 

 

Também importante salientar, há 4 (quatro) HDs internos no gravador de rede para armazenamento 

das imagens de segurança, sendo que, no momento, não é possível verificar se estão em bom 

funcionamento, em análise sumária, aparentemente não ocorreram danos, mas é importante enfatizar 

que somente após sua instalação em um novo gravador será possível determinar com certeza seu bom 

funcionamento. 

 

Para compatibilidade técnica com as câmeras de segurança existentes e outros quesitos técnicos, os 

equipamentos indicados para aquisição são: 

1 (um) Gravador de Rede Intelbras INVD 7032; 

1 (uma) Câmera Intelbras IP do tipo Bullet 2K; 

 

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: Nos termos do item 2. 

 

4. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL: (X) Não. 
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5. PREVISÃO DA DATA EM QUE DEVE SER INICIADA A EXECUÇÃO: Imediato. 

 

6. INDICAÇÃO DA COMISSÃO RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

DO OBJETO: Conforme Portaria nº 10, de 26 de janeiro de 2023. 

 

7. ÁREA REQUISITANTE:  

SETOR: Centro de Tecnologia da Informação 

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: 

Nome: Thiago Ruvieri Delalibera 

Cargo: Coordenador do Centro de Tecnologia da Informação 

E-mail: thiago@camaravotuporanga.sp.gov.br 

 

À autoridade superior, para autorização de prosseguimento. 

 

Votuporanga/SP, 12/02/2025. 

 

 

 

Responsável pela elaboração do DFD 

THIAGO RUVIERI DELALIBERA 

Coordenador do Centro de Tecnologia da Informação 
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